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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS PELA 

COMISSÃO ELEITORAL PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS NO 

CONSELHO FISCAL DA SICREDI NORTE COOPERATIVA DE CRÉDITO 

 

 

A Comissão Eleitoral da Cooperativa Sicredi Norte, em atenção ao 

disposto no art. 7º, §4º, de seu Código Eleitoral, divulga abaixo a relação de 

candidatos inscritos para o preenchimento de cargos no Conselho Fiscal. 

 

Os candidatos serão levados à votação dos associados na Assembleia de 

Núcleos da Cooperativa, no dia 12 de março de 2025. 

 

Candidatos(as) aprovados(as) para composição do Conselho Fiscal: 

 

001/ CF – 2025 Elzalina Clara Pereira da Silva 

002/ CF – 2025 Izabel Cristina de Melo Amorim 

003/ CF – 2025 Ailson do Carmo Martins 

008/ CF – 2025 Kátia Ivana Braga de Azevedo 

009/ CF – 2025 Katsuro Harada Júnior 

 

 

Belém, 10 de março de 2025 

 

 

 

Osvaldo Ubiratan de Carvalho Júnior 

Coordenador 

        

 

Marcia Cristina Mizerani Lobato

 Secretário  

 

José Antonio Cordero da Silva 

Vogal 
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Observações: 

 

1. Período da Campanha: Iniciará, imediatamente, após a divulgação dos 

candidatos aptos para concorrer aos cargos de Conselho Fiscal, e 

encerrar-se-á na véspera da eleição, dia 11 de março, às 17h.  

 

2. Os candidatos aptos deverão seguir as seguintes regras: 

I. Durante a campanha eleitoral, os candidatos não poderão circular 

nos ambientes de atendimento da Sicredi Norte durante o horário 

comercial.  

II. Os candidatos ao pleito que atualmente ocupam os cargos no 

Conselho Fiscal devem se ater à comparecer na dependências da 

Cooperativa apenas para o exercício de suas atividades. 

III. Não será permitido a coerção de colaboradores durante o processo 

eleitoral. 

 

3. Para os colaboradores da Sicredi Norte, não será permitido o 

envolvimento em ações referentes ao pleito das eleições, bem como 

manifestações partidárias provenientes dos mesmos, sendo estas 

consideradas sensíveis e passíveis de punição ao candidato.  

 

 

 


